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DETERMINAÇÃO DE PROVIDÊNCIA (DPro) 
“Para assegurar a adequação entre as práticas administrativas e a          
jurisprudência dos tribunais, compete ao Procurador-Geral do Estado editar         
enunciados de súmula administrativa ou determinar providências específicas        
de observância obrigatória pelas Secretarias de Estado, seus órgãos e          
entidades vinculadas”. 
Autos: PGE nº. 4007/2014 
Assunto: Indenização Administrativa de Férias Proporcionais e integrais        
não usufruídas na atividade - Programa de Redução de Litigiosidade. 
 
DPro n.º 001/2018 - PGE/GAB 
O Procurador-Geral do Estado, no uso das atribuições conferidas pelo art.          
53, § 1º, da Lei Complementar nº 381, de 07 de maio de 2007, com a redação                 
dada pelo art. 14 Lei Complementar nº 534, de 20 de abril de 2011,             
considerando o que consta do PGE nº. 4007/2014, DETERMINA que: 
1. as férias proporcionais e integrais não usufruídas na atividade, em caso de            
aposentadoria, exoneração ou demissão do servidor público, sejam pagas         
administrativamente, tendo como base a data de ingresso do servidor no           
serviço público, considerando a relação, em dias, entre aquisição do direito e o             
usufruto do direito. 
DESTINATÁRIOS: Secretaria de Estado da Administração, Polícia Militar e        
Corpo de Bombeiros Militar. 
 
CUMPRA-SE A CONTAR DA DATA DO RECEBIMENTO. 
 
Florianópolis, 16 de maio de 2018. 
 
JULIANO DOSSENA 
Procurador-Geral do Estado 
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